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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – Câmera veicular com cartão de memória, 

câmera fotográfica com cartão de memória e lentes para câmera fotográfica com 

alcance de 300 metros. 

1. OBJETO 
 

 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

 
3. NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 

A presente contratação justifica-se conforme preconiza o Ato Regulamentar nº 22/2020, tendo 
em vista que a CAEI possui como um de seus desideratos planejar e executar medidas voltadas 
a prevenir, detectar, obstruir e neutralizar o risco de ações adversas de qualquer natureza 
contra a Instituição e seus integrantes, oriundas de organizações ou agentes perniciosos. 
Outrossim, considerando também o constante no supramencionado Ato Regulamentar, em seu 
art.34, § 4º, I, II, IV, V e XXI, faz-se mister propor a aquisição de sistemas e equipamentos de 
inteligência necessários ao desempenho de suas atribuições, contribuindo assim para uma 
maior efetividade em termos de  Segurança Orgânica e Operações de Inteligência 
Exploratórias. 

Também, o art. 34, § 6º, I e II, estabelece que compete a CAEI, mapear, identificar, analisar, 
avaliar, tratar e monitorar eventuais riscos que possam atingir a Instituição, de forma dinâmica, 
proativa, permanente e profissional e realizar o processo de avaliação de risco para determinar 
as necessidades de proteção, monitorar as situações de risco e acompanhar a evolução das 
ameaças. 

Além disso, convém lembrar que o MPMA não dispõe em seus almoxarifados desse objeto. 

Este documento apresenta o estudo técnico preliminar que serve essencialmente para 
assegurar a viabilidade da contratação e embasar o Termo de Referência, bem como tratar 
sobre os estudos iniciais realizados para realização de Dispensa de Licitação. 

 

Assim, constitui aquisição, mediante dispensa eletrônica de licitação, com fulcro no art. 75, 
II, daLei nº 14.133/21, de câmeras veiculares, câmeras fotográficas (ambas com seus 

respectivos cartões de memória) e lentes para câmera fotográfica com alcance de 
300 metros para atender às necessidades de utilização de diligências em campo por parte dos 

integrantes da Seção de Segurança Institucional, bem como da equipe de Operações de Inteligência 
conforme previsto nos §3º e §4º do art. 34 do Ato Regulamentar nº 22/2020 que dispõe sobre o 

Regimento Interno da Procuradoria Geral de Justiça, lembrando que ambos setores fazem parte da 
CAEI (Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência). 

A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Aviso de Dispensa Eletrônica, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. Ademais, a contratação do referido material 
deverá obedecer, no que couber, ao disposto na Lei nº 14.133/21, de 01 de abril de 2021. 
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4. INFORMAR SE A DEMANDA ESTÁ INCLUÍDA NO PLANEJAMENTO DA 

INSTITUIÇÃO 
 

 
5. LEVANTAMENTO DAS DIFERENTES SOLUÇÕES QUE ATENDAM  À 

DEMANDA 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Por se tratar de aquisição necessária ao desenvolvimento de atividades visando a melhoria 

dos procedimentos inerentes a esta instituição, considera-se a presente requisição de pleno 

alinhamento com Ato Regulamentar n° 22/2020 que dispõe sobre o Regimento Interno da 

Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, no que disciplina seu art. 66, § 4°, inciso V – 

“executar a compra de material, quando ocorrer dispensa ou inexigibilidade de licitação, com 

a formalização do devido procedimento administrativo”. Cabe ressaltar ainda, que o plano 

anual de contratações a ser regulamentado no MPMA está na fase de elaboração. Por fim, 

informamos que a presente demanda foi englobada no rol de compras interno da 

Coordenadoria de Administração. 

Após levantamentos, esta coordenadoria decidiu pela compra do material permanente em 
questão, tendo em vista que a referida solicitação visa redução de procedimentos 
administrativos, além de se reduzir custos financeiros, bem como, viabilizar o critério de 
economicidade e sustentabilidade para a Administração. 

 
Ademais, esses materiais servirão para auxiliar a equipe técnica no desempenho de suas 
atribuições, possibilitando que demandas que surgirem de forma inesperada, sejam 
resolvidas de maneira mais célere e com riqueza de detalhes, além de diminuir os custos para 
administração pública no que tange possíveis contratações de empresas para prestarem 
serviços a fim de mitigar a demanda. 

 
Outrossim, cabe ressaltar que a equipe de posse desses equipamentos, contribuirá para 
resolutividade de trabalhos que precisam ser realizados de maneira imediata e/ou mais breve 
possível. 

 

Por fim, os objetos serão utilizados para: 

 Respaldar atuação da equipe de escolta do Procurador Geral de Justiça (câmera 
veicular com cartão de memória, para SSI); 

 Respaldar atuação de equipes em Seção de Segurança Institucional quando em 
missões de escolta de membros ou servidores (câmera veicular com cartão de 
memória, para SSI); 

 Realizar missões atinentes a Segurança Orgânica (câmera veicular com cartão de 
memória, para SSI e Operações de Inteligência); 

 Realizar missões de operações de inteligência exploratórias (câmera veicular e 
câmera fotográfica, com respectivos cartões de memória, para Operações de 
Inteligência). 
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6. QUANTIDADE ESTIMADA 
 

Tendo em vista das diversas diligências em campo, tanto a titulo de missões envolvendo  Segurança Orgânica 
quanto operações de inteligência exploratórias, faz-se a seguinte estimativa: 
 

ITEM MATERIAL CATMAT 
QTD 
UND 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 

Camera veicular Full HD 

 

Modelo sugerido: Camera Veicular Full HD Intelbras DC 
3201 

 
486621 

 
10 

 
1.475,45 

 
14.754,50 

 
02 

Cartão de Memória 128 GB MICRO SD, 100 Mbs de 
velocidade a serem utilizados nas cameras veiculares 

 

Modelo sugerido: Cartão de Memória 128GB Micro SD 
Classe 10 Sandisk Ultra 

 
375563 

 
10 

 
 

163,73 

 
 

1.637,30 

03 

Cartão de memória 256 GB MICRO SD, 100 Mbs de 
velocidade a serem utilizados nas cameras fotográficas 

 

Modelo sugerido: 

 

375563 

 

5 
197,26 986,31 

04 

Câmera fotográfica 24.1MP, com flash e com zoom óptico 
de 18-55mm 

 

Modelo sugerido: câmera EOS Rebel SL3 com lente 
EF-S 18-55mm IS STM com cartão de memória de 

256 GB Micro SD 

 
   477790 

 

5 
5.356,33 26.781,66 

05 

Lentes para câmera fotográfica com alcance de 300 
metros 

 

Modelo sugerido: Lente Canon EF 75-300mm F/4-5.6 III 

67890 

 

5 

 

1.029,68 5.146,91 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
R$ 

49.306,68 

 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

Foram realizadas análises críticas dos preços coletados, verificando a razoabilidade da 
aferição do preço médio, com a desconsideração dos preços inexequíveis ou excessivamente 
elevados. Desse modo, constatou-se o valor total estimado de: R$ 49.306,68 (quarenta e 

nove mil, trezentos e seis reais e sessenta e oito centavos). 
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8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
 

 

9. CONTRATAÇÃO CORRELATA E/OU INTERDEPENDENTES 
 

 
10. RESULTADOS ESPERADOS 

 

 
11. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 

 
 

12. RESPONSÁVEIS 
 

 

 

 

 

 

Luiz Muniz Rocha Filho                                                        Edmilson Cutrim da Silva Junior 

              Coordenador da CAEI                                       Chefe do Setor de Operações de Inteligência/CAEI 

 

Não cabe parcelamento, tendo em vista que a pretensa contratação trata de contratação 
direta via dispensa eletrônica de licitação. 

Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidade/dependência com o 
objeto da compra /contratação pretendida, sejam elas já realizadas ou contratações futuras. 

Os materiais adquiridos serão aplicados de forma a sanar ou mitigar as demandas 
provenientes do Setor de Segurança Institucional, considerando os pólos de São Luis, 
Imperatriz e Timon, bem como o Setor de Operações de Inteligência, considerando também 
os polos de São Luis, Imperatriz e Timon. 

 
Dessa forma, pretende-se com a dispensa eletrônica de licitação, obter um mecanismo ágil, 
economico e seguro para realização de aquisição de forma única, sem comprometimento da 
execução orçamentária. 

 
Assim, a contratação pretendida trará benefícios diretos afim de suprir os agentes públicos 
de recursos necessários que promovem as melhores condições ao desempenho de suas 
funções. 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

 
11.1. Justificativa da Viabilidade: 

 

Considerando as análises ora empreendidas no presente Estudo Preliminar da Contratação e 
demais informações, a equipe de planejamento da contratação manifesta-se no sentido de 
considerar viável, tanto nos aspectos técnicos quanto econômicos, a realização da aquisição 
pretendida, para atender as demandas do Ministério Público do Estado do Maranhão – MPMA. 
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